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DBCRETO No 051, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Abre Crédito Adioional Espooial no Yalor global do N 200,00

(DUZENTOS REAIS), conforme a Lei no 6.908 de l0 de Março de

2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÁO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito

Especial, no valor global de RS 200,00 (DUZENTOS REAIS), com o objetivo de reforçar

dotação orçamentária.

Ãrt.20, O Crédito Especial aberto, de que tratao Art. 1o deste Decreto, destina-se a

atender as necessidades da Secretaria Municipal De Planejamento e Urbanismo, PNà efetuar

devolução à União do saldo remanescente de rendimentos de aplicação do convênio paÍa a obra

de Pavimentação da Rua Cristo Redentor - Cerro da Pólvora, na seguinte dotação orçamentaÍia:

Art" 30. Para cobertura do Crédito Especial aberto por este Decreto, servirão de recursos

em igual importância o superávit financeiro apurado no exercício de2020, da FONTE 1307 -
SINCov 874831/18 - rAVIMENTAÇÃo DA RUA CRISTO REDENTOR - CERRO DA
PÓLVORA.

Art. 40" Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Jaguarão, 25 de Março de202l.

Registra-se e publique-se.
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Red. ValorFonteAção Elemento de Despesa

28317 RS 200,001307Indenizações e Restituições1.035 442093000000

RS 200,00TOTAL
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